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Ofício SEGOV-nº 0161/2025 

 

Jaguariúna, aos 10 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 054/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Jorge Luiz 

de Souza (Prot. PMJ nº 004133/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia informou, acerca 

da redução do período de afastamento dos servidores, que se trata de decisão administrativa 

adotada pela gestão municipal, fundamentada nos princípios da legalidade, razoabilidade, 

eficiência e moralidade administrativa, visando ao aprimoramento do acompanhamento da 

saúde dos servidores e à transparência na gestão dos afastamentos médicos. 

A redução do prazo para 30 dias visa permitir um monitoramento mais 

próximo da condição de saúde dos servidores afastados, garantindo a continuidade dos 

tratamentos e prevenindo eventuais falhas no acompanhamento médico. 

Além disso, busca-se averiguar a procedência dos atestados apresentados e 

assegurar que o afastamento seja efetivamente necessário, sem comprometer o 

funcionamento adequado do serviço público e a saúde do servidor. 

Cabe destacar que a mudança está em conformidade com a legislação vigente 

e com as normas internas da administração municipal, que atribuem ao setor responsável 

pela saúde ocupacional (DESMET) a competência para realizar o acompanhamento dos 

servidores afastados e regulamentar os procedimentos necessários para garantir a eficiência 

e a regularidade dos serviços públicos. 
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Não há qualquer vedação legal para a adoção desse novo procedimento, visto 

que a Administração Pública tem competência para regulamentar a forma como realiza o 

controle de afastamentos, desde que respeitados os direitos dos servidores e os preceitos 

normativos aplicáveis. 

A medida visa garantir a probidade administrativa e a eficiência na gestão de 

pessoal, assegurando o equilíbrio entre a necessidade de tratamento do servidor e a 

manutenção dos serviços prestados à população. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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